
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 890/2025 
 

Votuporanga, 22 de outubro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 2ª Parcela de 
OUTUBRO/2025 

R$ 985.880,57 

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural 
R$ 8.937,98 

 
Ministério da Educação – FUNDEB R$ 99.068,79 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Ensino Fundamental R$ 202.338,04 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Creche R$ 98.434,72 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-Escola R$ 98.394,80 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária - Incentivo Financeiro da APS - 
Atenção à Saúde Bucal – 10/12 em 2025. 

R$ 23.923,56 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 891/2025 
 

Votuporanga, 23 de outubro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB 

 

R$ 815.782,14 

Ministério da Saúde – FNS – Atenção De Média E Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – SAMU 192 – 10/12 em 2025. 

R$ 138.775,00 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 904/2025 
 

Votuporanga, 24 de outubro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Secretaria da Justiça e Cidadania - Convênio FID nº 226/2025 - 
Desassoreamento da represa de amortecimento de cheia Córrego do 
Marinheirinho – Parcela 01 

R$ 729.196,42 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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